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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 1 (uma) unidade de Container de 40 (quarenta) pés para servir como 

almoxarifado a ser utilizado no SDGN 1 da Companhia de Gás do Pará. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de um container marítimo de 40 pés, adaptado para utilização como 

almoxarifado, justifica-se pela necessidade de disponibilizar um espaço adequado, seguro e 

organizado para o armazenamento de materiais destinados às atividades de operação e 

manutenção.  

2.2. A implantação desta estrutura tem como objetivo garantir melhores condições de trabalho, 

assegurando a proteção dos materiais contra intempéries, perdas e danos, além de contribuir 

para a padronização e controle dos insumos utilizados nas rotinas operacionais.  

2.3. A adoção do container apresenta-se como solução tecnicamente adequada em razão de sua 

rápida disponibilização, facilidade de instalação, mobilidade e menor custo quando 

comparada a edificações convencionais, bem como pela possibilidade de realocação 

conforme a necessidade operacional. O modelo de 40 pés atende plenamente à demanda de 

capacidade de armazenamento do local, permitindo melhor organização logística e 

otimização do espaço disponível.  

2.4. Dessa forma, a aquisição do container adaptado configura-se como a alternativa mais viável 

sob os aspectos técnico, operacional e econômico, contribuindo diretamente para a eficiência, 

segurança e continuidade das atividades desenvolvidas pela equipe. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

TABELA 1 

Item Descrição   Especificação 
Unidade de 

Forneci-
mento 

Qtd 

1 

 
 
 
 

ACABAMENTO E ESTRUTURA 
UND 1 (UM) 1. Pintura externa, incluindo porta, na cor azul mé-

dio/segurança 
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Item Descrição   Especificação 
Unidade de 

Forneci-
mento 

Qtd 

 
 
 

CONTAINER 
DE 40 pés 

2. Interior branco 

3. Isolamento termoacústico. 

4. Porta com dimensões de 2,10 m x 2,0 m, com fe-
chadura e ferragens. 

REVESTIMENTO 

5. Piso vinílico. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6. Iluminação em LED, com pontos distribuídos line-
armente. 

7. Instalação de painel elétrico completo, com disjun-
tores 

8. Tomadas e interruptores conforme simbologia pa-
drão. 

CLIMATIZAÇÃO 

9. Duas unidades de ar-condicionado Split Inverter, 
12.000 BTUs cada 

Conforme anexo DE.CTN.02 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O presente objeto será formalizado por meio de procedimento licitatório, conforme previsto 

na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da 

Companhia de Gás do Pará. 

4.2. O objeto se enquadra como bens e serviços comuns, conforme definição prevista na Lei nº 

13.303/2016 e no RILC da Companhia de Gás do Pará. Os itens possuem especificações 

técnicas padronizadas e amplamente disponíveis no mercado, o que permite a adoção de 

procedimento licitatório competitivo, com critérios objetivos de julgamento e ampla 

participação de fornecedores. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A presente aquisição será realizada com base no critério de menor preço global, conforme 

disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da Companhia de Gás do 

Pará. A adoção do preço global se justifica pelo fato de o objeto — um container de 40 pés 

— constituir um item único e indivisível, cujas características estruturais e especificações 
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técnicas exigem fornecimento integral por um único fornecedor. Esse critério assegura maior 

eficiência na aquisição, padronização do equipamento e plena conformidade com os 

requisitos técnicos estabelecidos neste Termo de Referência. 

5.2. A especificação técnica dos itens contempla requisitos de desempenho, segurança e 

compatibilidade com o sistema existente, sem vinculação a fornecedor específico, permitindo 

ampla competitividade entre os licitantes e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Companhia, nos termos do art. 30 da Lei nº 13.303/2016.  

 

6. MODO DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. Será emitida Ordem de Fornecimento (OF) à empresa contratada, com prazo de entrega 

estipulado em até 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de emissão. 

 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. 04 (Quatro) meses. 

 

8. QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

8.1. Empresas aptas a contratar com o setor público. 

8.2. A aquisição se dará sob os fundamentos da Lei 13.303/16, e do RILC (Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos) da GÁS DO PARÁ. 

8.3. CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), condizente com o objeto deste 

termo. 

8.4. Apresentar os documentos abaixo listados: 

8.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

8.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante; 

8.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

8.4.5. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT). 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que já realizou fornecimento de 

contêiner(es) de 40 pés, novos ou recondicionados, com características, dimensões e 

especificações técnicas compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá 

demonstrar que a empresa possui experiência prévia em fornecimentos de natureza e porte 

equivalentes, assegurando sua aptidão para execução integral do objeto. 

9.2. Será aceita a apresentação de 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que comprove o 

fornecimento de contêiner(es) de 40 pés com padrões de qualidade e requisitos técnicos 

equivalentes aos exigidos neste Termo de Referência. 

9.3. O atestado, certidão ou declaração deverá ser apresentado em papel timbrado, contendo 

carimbo do CNPJ do emitente ou, alternativamente, assinatura eletrônica certificada. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

10.1. O objeto deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de envio 

da Ordem de Fornecimento (OF).  

10.2. O produto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 

contados a partir da data de entrega. Em caso de constatação de irregularidades durante o 

período de garantia, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 

comunicação formal, providenciar a substituição ou reparo sem custos para a 

CONTRATANTE. 

10.3. A modalidade de entrega será CIF (Cost, Insurance and Freight), ficando sob 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os custos relacionados ao transporte, 

seguro, embalagem e demais encargos logísticos até o local de entrega especificado pela 

Companhia de Gás do Pará, conforme este Termo de Referência. 

10.4. Será obrigatório o envio prévio da documentação do veículo e do motorista 

responsáveis pela entrega, para fins de análise e validação do acesso às dependências da 

CDP 

 Informar o motivo da visita 

 Documento oficial de identificação com foto (em imagem ou PDF) 

 Comprovante de residência atualizado, em nome do visitante ou de um 

familiar de 1º grau 
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 A solicitação deve ser feita com mínimo de 48 horas de antecedência 

 Contato para solicitação de acesso: 

 Telefone: (91) 99251‑9810 

 E-mail: alan.silva@gasdopara.com.br. 

 

10.5. A CONTRATADA deverá assegurar a integridade dos produtos fornecidos, conforme as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sendo responsável pela embalagem 

adequada, acondicionamento seguro e transporte eficiente do Container. Todos os cuidados 

necessários deverão ser observados para evitar danos, avarias ou comprometimento da 

funcionalidade dos itens durante o processo logístico, até sua entrega na filial da Companhia 

de Gás do Pará em Barcarena/PA. 

10.6. A entrega deverá ser efetuada na Filial da Companhia de Gás do Pará, localizada na 

Companhia Docas do Pará – CDP, Rodovia Transalumínio, na cidade de Barcarena PA, cujo 

horário administrativo é das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min, em dias 

úteis. 

10.7. As quantidades serão as constantes na Tabela dos itens informados no item 3 deste TR, 

conforme especificações ali descritas. 

10.8. O objeto será recebido da seguinte forma: 

10.8.1. Definitivamente, mediante certidão de recebimento definitivo emitida pelo gestor da 

demanda, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto em relação ao exigido 

neste TR e consequente aceitação, em até 7 (sete) dias a partir da data de entrega do 

objeto. 

10.9. Se constatado qualquer defeito em relação ao objeto entregue, caberá ao fornecedor 

contratado efetuar a substituição do objeto defeituoso por outro novo, em perfeitas condições 

de uso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação encaminhada 

pelo gestor da demanda, sob pena de incorrer nas sanções previstas no item 11 deste TR. 

10.10. O gestor responsável instruirá o processo de prestação de aquisição mediante juntada ao 

processo das seguintes certidões de regularidade do fornecedor contratado, conforme 

previsto no item 7. 
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11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do atesto da Nota 

Fiscal pelo gestor ou fiscal da demanda e da emissão do Recebimento Definitivo, 

condicionados à verificação da conformidade do objeto quanto à qualidade, quantidade e 

especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 

12. PROPRIEDADE, SIGILO, RESTRIÇÕES 

12.1. A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade de todos os dados e informações 

referentes ao objeto ofertado, sob as penas da Lei, inclusive os que lhe forem transmitidos 

pela GÁS DO PARÁ. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas a seguir: 

a) pelo atraso na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do objeto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor do objeto; 

b) pela recusa em efetuar fornecimento do objeto (= inadimplemento total), caracterizada 

em 2 (dois) dias úteis após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do 

valor total contratado; 

c) pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do item recusado, por dia 

decorrido; 

d) pela recusa em substituir o objeto rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição 

não efetivada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do item rejeitado; 

e) pelo inadimplemento parcial, execução imperfeita ou negligência no fornecimento do 

objeto: 5% (cinco por cento) do valor total contratado; 

f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste documento e não abrangida 

nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor total 

contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
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14. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

14.1. GESTÃO: André Nunes – Gerente de Operação e Manutenção – 

andré.nunes@gasdopara.com.br; 

14.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: William Jaques – Supervisor de Tecnologia – 

william.jaques@gasdopara.com.br; 

14.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: Rafael Nascimento – Assistente Administrativo III 

– rafael.nascimento@gasdopara.com.br. 

 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

15.1. Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n. 13.303 de 30 de junho de 

2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/GÁS DO PARÁ. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Informações complementares e/ou esclarecimentos sobre o objeto da aquisição/serviço 

poderão ser obtidos junto à Companhia de Gás do Pará, pelo Telefone: (91) 2992-0525, ou 

pelo e-mail: mariana.arnhold@gasdopara.com.br. 

 

Belém, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 

MARIANA ARGOLLO ARNHOLD 
Coordenadora Administrativa 

Companhia de Gás do Pará 
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ANEXO I – Planilha de Preços Unitários 

 

Item Descrição   Especificação 
Unidade 

de Forne-
cimento 

Qtd 
VALOR 
TOTAL 

1 
CONTAINER 

DE 40 pés 

ACABAMENTO E ESTRUTURA 

UND 1 (UM) 

  

1. Pintura externa, incluindo porta, na 
cor azul médio/segurança. 

2. Interior branco. 

3. Isolamento termoacústico. 

4. Porta com dimensões de 2,10 m x 2,0 
m, com fechadura e ferragens. 

REVESTIMENTO 

5. Piso vinílico. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6. Iluminação em LED, com pontos dis-
tribuídos linearmente. 

7. Instalação de painel elétrico com-
pleto, com disjuntores. 

8. Tomadas e interruptores conforme 
simbologia padrão. 

CLIMATIZAÇÃO 

9. Duas unidades de ar-condicionado 
Split Inverter, 12.000 BTUs cada. 

TOTAL   

PRAZO DE ENTREGA   

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

CONTATO   
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ANEXO II – Desenho do Projeto (DE.CTN.02) 

 

 
Figura 1 - Imagem meramente ilustrativa 

 

OBSERVAÇÃO: Medidas e demais informações constam no desenho DE.CTN.02 anexo a este 

Termo de Referência. 
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